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PREFETTURÂ MuNrcrpAl DE CANAÂ Dos CARAJÁS

FUNO0 MUNICIPÂL DE SAÚDE

o

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N"202í6040

PREGÃO ELETRÔNICO N'126/2021 -SRP

PROCESSO LtCtrATÓRp No 279/202íIFMS-CpL

NO diA SE|S dE dEZCMbTO dE 2021, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS, COM

sede à Rua Amazonas, n0. 317, Centro, Canaá dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra.

DAIANE CELESTRINI OLIVEIRA Secretária Municipal d Saúde, CPF inscrito sob n" 020.549.48543.

RESOLVE regiskar os preços ofertados pela BeneÍiciária da Ata, a de acordo com a classificação por

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

alterações, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15

da Lei n" 8.6ô6, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto de 2013, e das

demais normas legais apliúveis, e em conÍormidade com as disposições a seguir:

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados

por meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previslos na legislação vigente, são os que

seguem:

2.520,OO

F,ry!.sa: ,, U SÀnÀÍ\,À COSTÀ EIREiI; C.N.P.J. n" 2a.51a.011/0001-58, êst.àêIêcide à Àe
s/n" Qé.118 Lt.O03, Boa viagd. caaã dos cãlajás PÀ. {094) 99136-0609, rêpr€sentâda
pêIo S.(a). iroRGE ltÀRrÀ SÀÀÀrYÀ COSIÀ, C.P-E. n"293.953.562-00.

DEsqrçÀo/EspEcrFrcÀçOEs DNrr)ÀDE
EÀçÂo cÀx À FrLEqrE, esÍLo
srírDÀDB (raÀx) 100 c/x6 1or, PRo,rErxÀ sRorÀ ( r[H) 270
ê/Kê 27* , E:rrRÀTo EriRlo (r,Ex) 120 c/xc r2r, rÃrÉlrÀ
urxB&rr (tGx) g0 c/x6 gr , riÀrhÍÀ EraBosÀ OGx) 32,5
êlxc 3,2st , cárcro o,qx, 16clxc 1,6r, cárcro Íl[N)
9oo0 ticlxc 0,9* , !ósroRo (l[N) Boo0 rGlxÊ o,e* . sóDro
(Mrq 2000 rclxc 0,2* , porássro Omr) 5ooo rGlxc o,sr
, ordêÀ 6 (r[N) 2oê/\É 2* , oGcÀ 3 (rírN) 1500 rclxc
0,15T , ENERêIÀ üETÀIOLIZÀVEL 3319 XCTI,/XG
ÂÀçÃo PÀrÀ êÀÍos ÀDsrTo, eErro
or{rDÀDE (rÀx} 1oo c/xc 1or , PRorErrÀ aturtÀ ( úrx) 320
c/rc 32* i ExrnÀro trÍBEo (r,[N) 120 c/xc t2§ , rarÉTrÀ
prBRosÀ (l,nx) 30 c/rc 3* r raÀtiarÀ rorüFrl (râx) 75
cltc 1,5* , êtucro (I[x) r,r GÂG 1,5r círcro {xrN)
?000 rGlxc 0,9x , sóDro 0rrN) 2o0o rc/xê o,2r ,
loríssro (xrN) 6000 rGlxc o,5r , EósEoRo OcH) ?ooo
re/1c o,7* , or*GÀ 5 (r[N) 1s G/xG 1,55 , OrccÀ 3 (xrN)
25OO re/RG O,25* , aÀOiflÀ (EÍlr) 1500 tGlXê 0,15t ,
LrsÍrG (Mrx) !2ê/r<; r,2* , xrrroxrtE (tcx) 7000 tclxc
0,7r , lnarÉsro (rc:) looo rGlxc o,tt , EàrERGlÀ
tGrrEoLrzívEL 3912 rcÀr,/xc
RÀçiLo PÀrÀ GÀÍos Frl,ro4ll, oorr,o
ot:[DÀDE (rGx] 100 c/xc 10i , prorE À ÀrotÀ ( úrx) 3ao
c/xc 34* , EiFrnÀTo rrÉFto (l,Err) 120 c/rc r2r , rarÉRrÀ
r.rErosÀ (rox) 35 ê/iê 3 , 5! , ra!É!rÀ tctGÀr, Oax) Bo
ê/Rc 3t , cáraro (rcx) Is c/xc 1,5r , cilcro orÍi) ,ooo
rclRê 0,9* , sóDro (Hrnl 25oo rGlrc 0,25r , porÁssro
0.rr) s2oo r,c/xê o,s2r , úsEpso irfiN) Booo tclic o,Br

0,25* , rà(rirB (xÍrít 1300 r,E/xc 0,13* , I,rsIxÀ êrx)
L2clxc t,2t , xETrot rrG (lfiN) 3000 rG/ic 0.9* ,
rGa.Ésro O,nxt rooo rc/kc o,tr , EmGrÀ rcrÀEoLrzivEL

rÀçÃo ?ÀsÀ Eerrrxos lqrFos, eurl,o
úr{rDeE 0,or) 130 c/xc , pRo,trDr ÊirrÀ ( rlEx) 130 ê/KG
, ExriÀ1§ E!ú!Eo (u ) 30 c/xc , rrÀrÉRrÀ ErEÀr, {rGx)
r00 c/r(c , rrBRÀ (!qx) r2o c/xc . c&êro {rGx) 1s c/xê
, ciEro (ÚIrD roooo !,G/xc , EosrcRo (t[x) sooo tclie ,

r,200.00 5,900

00005 2,424

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para íutura e eventual aquisição de

Rações para atender a Unidade de Controle de Zoonoses, conforme demanda, viabilizando as

necessidades Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - Pará.
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19,200.00 2,050 39.460,00

oooo?

ooooê

ooo0t

00010
00011

§DÀ (rflJ() 130 C/rC , I,rSrIÀ (rmÍ' ôaoo t6/xc .
ríEÍrolÍnÍÀ (útll) 2500 tcltc , EtEtGtt DIGlStIvt, 32:.5

RÀçÀo PÀnÀ EquÍros lDrrlros, Qqrr!
úEDTDE 0ax, 130 C/rG , Pno'rrrrÀ EnroxÀ ( ralx) :,ao 6/xc
, ExÍnÀro Edrao (t.lrl 20 s/rc . rarÉrrÀ EtaeosÀ (§)
120 ê/xc , rÁflâr,r ÉrlaÀ (Ex, 100 6/x6 , cáraro
oqx) 20 c/rc círaro (l@Í) 15 6/xÊ , rÚsEoao (Er)
a000 rGlf,G , PDÀ (rax) 88 G/rG , vrr À (xIí) looo0 or ,
vrT E (Írr) 12 OI , \nl D3 (r[r.) 300 úÍ r clE§l (Er)
10 r,G/xê , EEP:RO 0úü) 50 tclrê , rooo (lci) 65 rtltc ,

n caxÉs od) ,0 rclxc , sEr,Àrro omo o,5 rclto ,
coDÀLm offI) 0,1 rc/tc , znco (rfià) 55 rGlxê , lr3trÀ
5000 l,É/xC , ,lltloltlll 2O0O lGlkc.
EEXO ClaalOSIÇlO FlNlo Dt CÀPlli ?If:rc§ a5 !<hlto gpM
ÊEao cualogrÇlo Fl,& DÉ crlrx 15,
cÀnÀcTEÂisTrcrr ÀDrcrorEs xÍnDó D! ur lRorE1rÀ
ErrrÀ, ÀpLrcâçlo ÀruiEttÀclo rxDãr pÀaÀ E0orr09 tDt lto
FEtao cotaloslçÀo tDÍo Dt cÀDlta TIF[!§ g5,IFttro go:!a
cÀBÀcÍERÍSTrCrS ÀDrcrdaÀrs r.it Dó DE 12r liottix
BÀvfÀ, ÀplrcÀçlo ÀLDttraÀçrlo Àl.rr4t PÀaÀ EQorraoS to,.tio
xrsTrrrÀ xrxERtL EtiÀ lo\rll,os oqno
cÁraro 15,009, tósloao a,oog, BtoaoFBE 1,29 , tatEaú3to
o,5og , corÀLm 1o,r0E , coBnE ú0,00ry , Iooo ?,004
, rqr.Gàr.Ês Loo,oor9 , st!Ârro 2oo,oo!q , unrco raa.loq
, rlrÓoR 533,33!s/Lg.
§rrrGErr DE xrr.Eo (cdl Prtr,crrÀr) ooÍo
srrÀcE DE xrrro (corÀ rEsnvÀDÀ) oolLo

19,200. OO

1!Ir!t00.00

605_ OO

1,550

1,550

4,250

29.160,OO

22.320,00

1.966,25

0
25.920

2,400.00 4,100

2X1 , a5a.25

Ery!êsa: CÀÀÀ,r& CLEÀR tDIÀ; C.N-P.iI. tr" a2.415.2E8lOOO1-05!.p!.!ênràd. n rt. .to pêIo Sr(â)
CIrÀÀ ÀJ,VES ÀODÀIGOE§ DÀ CIINEÀ, C.P-E. n" 019.157.906-1t9, R.C. n" 19648137 PC llc.

ÀNÀ

DE§cRrCÂo/EsFECtArc^Cóa6 OXtOlDl
ÀÀç:o caxDí ÀDolro, oou,lÚpr.B (úut 1oo G/!G lor, leorm EarotÀ ( xrx) 2oo
ê/xê 20r , rrlaÀlo ttialo onÍt 60 G/lÉ 6r, rÀriRrÀ
tgEnÀr oqx) 1oo c/rGi 1or , t.À'lanIÀ HrRoaÀ (§) ,3
ê/xê 3,30r , CllCtO (írX) 2acll6 2.tOr. Cararo (Er) 10
r&lxê 1,or , É3roro (rrru 6000 rÉlxc 0,6r , 3óoro
omÍ) 3500 rGltc o,l5t , orGÊÀ 6 omo 13olic 1.ar ,
oxEêÀ 3 0ürl 1100 E/aG o,ut , EcnGrÀ LlltoLttÀvtú
ÀÀçÀo EÀÀÀ É9rrc3 (CtrrcEttrDo) ca,:!À ltItcIPÀ! ooIIô
PRq!Êirü DüLO! t?l , Er!!iÀ!!o ts!Étto ,r, (@!À

nÀçÀo ErxÀ Eovlraos (c!tac4t.RÀDo), cÍrf,r. RESEÍIIIDÀ oqttô
PRqrrirÊ BltmÀ trt , liali,Àl\o E Érrc 3t. (cvl

00012 26,a60.00

8,ll2o.00

2,1OO

2,a00

63.5Ol,OO

21-164,00

9a.512,00

2.2. Essas quantidades são as estimalivas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não consütuindo obígação do órgão gerenciador, na

contratação da lotalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contrataçôes decoÍrentes desta Ata de Registro de Preços dependeÍáo da disponibilidade orçamentáÍia

e Íinanceira, da necessidade e da libeÍação do setor competente por parte da conlratante.

2.4. As espêcificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas

no Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as ctndiçoes específicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida p€lo contratante, quando da efetiva aquisifo dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: O Regisko de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de

Registro de Preços e nas condições previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatuÍa

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador não será obrigada a firmar

as contratações que deles poderão advk, facultando-se a realização de licitaçâo especiÍica para a mntÍataçáo



tâ|[ À"-d
-ü=

ESTADo Do PARÁ

PREFEITURÂ MUNrcIPAL OE CANAÃ Dos CARAJÂS

FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE

§ Fls.
o
o

o oÉ t

o

pretendida, sendo assqurada preferência em igualdade de mndiçoes à Beneficiária da Ata

3.3. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinm) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem

de compras ou a nola de empenho, contados da convocação.

3.4. A Beneficiária da Ata convocada que não compaÍecer para assinar o(s) conkato(s), retiraÍ a ordem de

mmpra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas nâ Ata de

Registro de Prêços, estará sujeito às sançoes previstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS: Será permitida a adesão de órgãos náo

participantes desta Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantrtativos regiskados e, na

totalidade das adesóes, até o dobro dos quantitativos registrados, conforme legislação vigente.

5. D0 CoNTRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇoS: 0s preços registrados nesta Ata de Registro de

Preços seráo fixos e inea;ustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Após esse periodo os preços serão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado,

medianle comprovação através de documentos oÍiciais.

5.1. O preço registrado podeÉ ser revisto em Íace de eventual reduçáo daqueles praticados no mercado, ou

de fato que eleve o custo, cujos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negocia@es iunto à BeneficiáÍia da Ata, observadas as disposi@es legais.

5.2. Quando o preço registrado toÍnaÍ-se superioÍ ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão gerenciador convocará a Beneliciária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valoÍes

praticâdos pêlo mêrcado, observadas as disposiçoes legais.

5.3. Frustrada a negociação, a EeneÍiciária da Ata será liberada do compromisso assumido

5.4. Na hipótese anledor, o órgão gerenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade

de negociaçá0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ala, mediante

requerimenlo devidamenle comprovado, não puder cumprir o compromisso, o óÍgão gerenciador poderá liberar

a Beneficiária da Ata do compromisso assumido, câso a comunicação ocona antes da ordem de compra, e

sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e mmprovantes apÍesenlados,

5.6. Nâo havendo êxito nas negociaçoes, o órgâo geÍenciador procederá à revogação da Ata de Regisko de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisiçâo mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A BeneÍiciária da Ata teÉ seu registro cancelado

quando:

6.1. Descumpnr âs condiçoes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de mmpra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

mntratante, sem justifi cativa aceitável;

6.3. Não aceilar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esle se tomar superior àqueles praticados no

A
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mercado;

6.4. SoÍer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.ô6ô/'1993 ou no AÍt. 7' da Lei n'
10.520, de 2002.

6.5. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

Íormalizado por despacho da autoridade supeÍioÍ da contÍatante-

6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá omner por Íato supervenienle, deconente de caso foÍtuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de

inleresse público ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇOES GERAIS: As mndiçoes gerais do fomecimento dos produtos, tais como especiÍcaçoes,

os prazos, as obrigações do Fundo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS e da Beneficiária da

Ata, penalidades e demais condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos,

em especial o Termo de Referência, e na proposta apÍesentada pela BeneficiáÍia da Ata.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a pÍesente Ata de Registro de Preços em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelas

representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DoS CARAJÁS e Bêneficiária da Ata.

Canaã dos Caraiás - PaÉ, em 06 de dezembro de 2021

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

C.N.P.J. no 1 1.903.351/0001-29

CONTRATANTE

J M SARAIVA COSTA EIRELI

C.N.P.J. no 24.5í4.01 1/000í-58
CONTRATADO

J M SARÂIVA Asiinãdo de foÍma digitâl

COSTA poíJ M SABÂlvÂCOÍa

ETRELI:245 1 40 I I oo Hff, :;;i:liy' "
0158 14.28:1s{3'00.

CARAJAS Assinado de forma

CLEAN 
disitalporCARAJAS

LT D A:424 1 5 2 I 
ir?A'4'?r11:'.,1139t' 

*
8000105 rs:40:42 {3'oo'

CARAJÁS CLEAR LDTA

C.N.P.J. no 42.4í 5.288/0001{5
CONTRATADO

DATANE âü[l"::;lifiÊ
CELESTRINI cELEsrRrNr

OLIVEIRA:02054948

OLIVEIRA:02s+:

o s 4s 48s43 ?;:::3:ál il,1*
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